
 
 

 

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO II  

INEXIGIBILIDADE Nº 79/2022 
 

 
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da 
Portaria nº 577/2022, 

 
Homologo: 

 
Nesta data a referida decisão e constante da Ata anexa, considerando vencedores/credenciados da 
licitação, objeto do Inexigibilidade processo licitatório nº 79/2022, os participantes: 

 

CREDENCIADOS: 

SIDNEY DE MATOS RIBEIRO JUNIOR EIRELI, nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7. 

 
 

Rio dos Cedros/SC, 10 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Paulo Bindelli 

Secretário de Administração e Fazenda 
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